
  

 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO  

CASA CIVIL  

 

 

 São Paulo,            de                        de 2015 

 

 

 

CC-ATL nº 301/2015 

 

 

Senhor 1º Secretário 

 

 

 

 Tendo em vista o disposto no artigo 20, inciso XVI, 

da Constituição do Estado, venho transmitir a essa ilustre Assembleia, por in -

termédio de Vossa Excelência, manifestação a respeito da matéria relativa ao 

Requerimento de Informação nº 152/2015, da Deputada Beth Sahão. 

 

 Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta 

consideração. 

 

 

 

 

 
  Edson Aparecido dos Santos  

 SECRETÁRIO - CHEFE DA CASA CIVIL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Enio Tatto, 1º Secretário da Egrégia 

Mesa da Assembleia Legislativa do Estado.  
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  Gabinete do Secretário Adjunto 

OF. GSA. SEDS nº 301/2015 

                                                                          São Paulo, 17 de junho de 2015 

Senhora Procuradora,         

                           

                      Com meus respeitosos cumprimentos, reporto-me ao correio eletrônico 
recebido via Sistema de Acompanhamento Legislativo – SIALE, pelo qual Vossa Excelência 
solicita pronunciamento desta Secretaria a respeito do Requerimento de Informação nº 
152/2015, de autoria da Excelentíssima Deputada Beth Sahão, referente a informações 
sobre servidor público alocado na Coordenadoria de Segurança Alimentar e Nutricional da 
Pasta. 
                      Em atendimento ao requerido, após consulta às aréas competentes, 
informamos que o servidor Marco Antônio Scarasati Vinholi, Diretor Técnico II, com 
remuneração de R$3.528,10, desenvolve função estratégica de articulação das ações da 
Coordenadoria de Segurança Alimentar, com grande foco no interior do Estado. Como 
responsável pelo Projeto Viva Leite, e Diretor da Coordenadoria de Segurança Alimentar, tem 
funções administrativas e executivas, representando assim a Secretaria de Desenvolvimento 
Social. 
                        A jornada de trabalho do servidor compreende o período das 8:00 as 17:00hs, 
diariamente. Cumpre informar que a natureza do cargo requer que o servidor fique a disposição 
da Secretaria. Neste caso específico, frequentemente o servidor é requisitado aos finais de 
semana bem como, fora do horário mencionado, pois comumente participa de ações no interior 
do estado, realizados pela Sociedade Civil e Prefeituras.  
                         O Trabalho do Diretor vêm sendo realizado com grande presteza, readequando 
o projeto para o público alvo, e articulando uma rede que compõe 606 (seiscentos e seis) 
municípios e mais de 2800 (duas mil e oitocentas) Entidades. Com o trabalho de unificação dos 
projetos da Secretaria, o servidor intensificará esse trabalho, representando a Secretaria e 
todos os seus programas.  
                         Há um equívoco ao se afirmar que o servidor participa de eventos que não tem 
relação com sua função. O Diretor tem a responsabilidade de representar a Pasta quando  
 

  Gabinete do Secretário Adjunto 

 
designado para tal. No caso do município de Catanduva, foram dois eventos em meses de 
trabalho, quer sejam, a Conferência Municipal do Idoso e o Sorteio de Casas Populares.   No  
caso especifico do Sorteio de Casas Populares, estiveram presentes representantes da 
Prefeitura, da Caixa Econômica Federal, do Governo do Estado, da Câmara de Vereadores e da 
Sociedade Civil. A amplitude do evento envolveu diversas áreas, entre elas Habitação e 
Assistência Social. É realizado um trabalho técnico social pré-ocupacional junto as famílias, 
além de possíveis ações conjuntas à Secretaria. Sendo assim, não se configura como desvio de 
função. 
                      Com relação a custos e despesas referentes às viagens particulares a servidores, 
vimos informar que não são arcadas pela Secretaria. 
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             FELIPE SARTORI SIGOLLO 
Secretário Adjunto 

 
 
 
 
 
 
 
 
Excelentíssima Senhora 
Dra. Anadil Abujabra Amorim 
Procuradora do Estado Assessora Chefe da ATL 
Secretaria da Casa Civil/SP. 
ATCG/MPS 












